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- S E N T E N Ç A -
 

Trata-se de ação declaratória em que a parte autora,  Guidion Ananias Galdino Bonfim em
desfavor de Estado de Goiás, busca a concessão de tutela jurisdicional que reconheça o direito ao
recebimento das diferenças salariais decorrentes da implementação tardia das progressões/promoções
concedidas administrativamente.
 

Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo a fundamentar e decidir. A
ação desenvolveu-se com base nos ditames da Lei de Regência nº 12.153/2009, bem como nas Leis nº
10.259/01 e 9.099/95, além do Código de Processo Civil.
 

Inicialmente, é preciso ressaltar que julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso
I, do Código de Processo Civil, pois as partes não solicitaram a produção de qualquer outra prova, bem ainda
porque a prova documental produzida nos autos se revela suficiente ao convencimento deste Juízo.
 

Alega o autor, policial militar, ter sido promovido, mas com efeitos financeiros decorrentes
postergados por meio de ato infralegal.
 

Requer a declaração de ilegalidade do ato administrativo que obstou o pagamento, o qual, na sua
visão, era devido desde a efetivação da promoção, além da condenação do Estado de Goiás nas diferenças de
subsídio e seus reflexos.
 

Do conjunto probatório, constata-se ser incontroverso que a parte recorrente teve seu direito à
promoção por antiguidade reconhecido por meio de portaria.
 

Entretanto, os efeitos financeiros do ato foram postergados, sob alegação de ausência de dotação
orçamentária, pois não havia possibilidade financeira de arcar com o incremento das despesas com pessoal em
virtude das promoções.
 

De saída, importante consignar que a carreira militar, é graduada com os respectivos subsídios,
considerando a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos, com acesso ao grau
hierarquicamente superior mediante promoções, nos termos do art. 58, § 2º, da Lei nº 8.033/75 - Estatuto dos
Policiais Militares do Estado de Goiás. Literalmente:
 

 
Art. 58 - O acesso na hierarquia Policial Militar é seletivo, gradual e sucessivo e será feito
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mediante promoções, de conformidade com o disposto na legislação e regulamentação de

promoções de Oficiais e de Praças, de modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreira

para os Policiais Militares a que esses dispositivos se referem.
 
§ 2º - A promoção é um ato administrativo e tem como finalidade básica a seleção dos

Policiais Militares para o exercício de funções pertinentes ao grau hierárquico superior.
 

Estabelecida a premissa de que a promoção eleva o nível hierárquico e, consequentemente, de
remuneração do servidor, de se indagar a partir de quando o novo padrão remuneratório é devido, bem como
se ato administrativo pode postergar os efeitos financeiros decorrentes da promoção.
 

Acerca da matéria, este Juízo, por meio de interpretação sistemática do art. 58, §1º, §2º e §3º, da
Lei nº 8.033/75, vinha perfilhando, de forma reiterada, a tese de que o ato questionado não se encontrava
maculado por ilegalidade, pois fora editado com a intenção de viabilizar o direito as promoções às diversas
graduações no âmbito da Polícia Militar, por portaria do Comandante-Geral.
 

Todavia, os padrões decisórios emitidos no âmbito das 04 Turmas Recursais dos Juizados
Especiais de Goiás, acabaram por se alinhar no sentido de inviabilidade da postergação dos efeitos financeiros
decorrentes das promoções no âmbito da polícia militar, máxime diante da previsão legal prevista do art. 6º, I,
da Lei Estadual nº 11.866/92 – Código de remuneração e proventos dos servidores militares do Estado de
Goiás, segundo a qual o servidor tem direito a nova remuneração a partir do ato de promoção. Por oportuno,
transcrevo a redação do dispositivo legal:
 

 
Art. 6º - O direito do militar ao vencimento tem início na data:
 
I - do ato de sua promoção ou reversão ao serviço público;
 

Denota-se, pois, por uma interpretação literal consolidada no âmbito das Turmas Recursais, que o
servidor público militar estadual faz jus, na data de sua promoção, à percepção de remuneração
correspondente à sua nova graduação.
 

A propósito, é neste sentido o Enunciado n° 02 da Fazenda Pública aprovado no 2º Encontro de
Precedentes dos Juizados Especiais do Estado de Goiás, in litteris: 
 

É vedado à Administração Pública esquivar-se do dever de pagar valores já deferidos

administrativamente, com base na publicação de atos normativos infralegais de contenção de

despesas, sob pena de afronta ao Princípio da Hierarquia das normas.
 

Ainda nesta esteira, atribui-se ao Poder Judiciário o controle dos atos infralegais incompatíveis com
norma hierarquicamente superior, tal como se vê no caso dos autos, em que a Portaria objurgada, na parte em
que determina a postergação dos efeitos financeiros da promoção nela reconhecida, choca-se frontalmente
com as disposições da Lei Estadual n°11.866/92.
 

Com efeito, não se pode olvidar que em casos tais, a teor do Enunciado n° 01 da Fazenda Pública
aprovado no 2º Encontro de Precedentes dos Juizados Especiais do Estado de Goiás, o servidor faz jus às
diferenças remuneratórias desde a publicação do ato administrativo de promoção.
 

Veja-se: 
 

O servidor público faz jus às diferenças remuneratórias a partir da publicação do ato administrativo

de promoção ou enquadramento e, no caso de progressão, a partir da data do implemento dos

requisitos.
 

Processo: 5285766-64.2023.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
W
A
N
D
E
R
S
O
N
 
B
R
A
N
D
Ã
O
 
D
E
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
S
A
N
T
O
S
 
-
 
D
a
t
a
:
 
1
8
/
1
2
/
2
0
2
3
 
0
9
:
3
1
:
0
7

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
U
P
J
 
J
U
I
Z
A
D
O
S
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
P
Ú
B
L
I
C
A
:
 
1
º
,
 
2
º
,
 
3
º
 
E
 
4
º
 
(
1
º
 
N
Ú
C
L
E
O
 
D
A
 
J
U
S
T
I
Ç
A
 
4
.
0
 
P
E
R
M
A
N
E
N
T
E
)

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
S
e
n
t
e
n
ç
a
/
D
e
c
i
s
ã
o
 
-
>
 
C
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
S
e
n
t
e
n
ç
a
 
c
o
n
t
r
a
 
a
 
F
a
z
e
n
d
a
 
P
ú
b
l
i
c
a

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
3
5
.
1
2
4
,
3
4

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/06/2023 00:23:33
Assinado por PATRÍCIA MACHADO CARRIJO
Localizar pelo código: 109887625432563873229638267, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Não há dúvida de que a expedição da portaria de promoção trouxe o benefício do cômputo da
antiguidade, conforme argumentação em algumas peças de resposta; no entanto, não poderia postergar o
efeito financeiro decorrente; mesmo porque a restrição orçamentária alegada não poderia se sobrepor a lei em
sentido formal (Leis estaduais nº 8.033/75).
 

Desse modo, não merece prosperar o argumento de que o promovido não poderá arcar com o
pagamento de valores retroativos, vez que isso contrariaria a legislação estadual, ocasionando aumento de
despesas, em flagrante afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal, pois nenhum decreto e/ou portaria estadual
pode sobrepor-se à lei.
 

Com efeito, o Estado não pode embasar por meio de decretos/portarias o não cumprimento de uma
determinação emanada de lei para pagamento das diferenças atinente a progressões que o servidor faz jus,
sob argumento de se ajustar à Lei de Responsabilidade Fiscal.
 

Ademais, estando o direito da autora de progressão previsto em lei estadual e preenchidos seus
requisitos, não há discricionariedade por parte da Administração Pública em sua implementação, devendo
efetuar o pagamento de verba devida ao servidor público, não havendo se falar em afronta ao princípio de
separação de poderes na espécie.
 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes padrões decisórios da Turma Recursal dos Juizados
Especiais de Goiás:
 

 
RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. POLÍCIA MILITAR. PROGRESSÃO

FUNCIONAL. PORTARIA 14173/2020 - PM. POSTERGAÇÃO DO EFEITO FINANCEIRO. ATO

ILEGAL. DECLARAÇÃO DO DIREITO. PAGAMENTO DE DIFERENÇA. SENTENÇA

IMPROCEDENTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de recurso inominado

interposto pela parte requerente visando a reforma da sentença prolatada pelo Juiz de Direito

Ricardo Luiz Nicoli que julgou improcedente a ação declaratória cumulada com cobrança das verbas

derivadas da progressão da carreira para Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do Estado de

Goiás. O juízo a quo entendeu que a postergação do pagamento do reajuste salarial do servidor, por

meio da Portaria 14173/2020 - PM (pp. 23), a postergação dos efeitos financeiros decorreu

diretamente de ato da Secretaria de Estado da Economia, não configura irredutibilidade de

vencimento ou violação ao direito adquirido, ante a necessidade de adequação orçamentária do

Estado. 2. Na inicial, o requerente alegou que não recebeu a remuneração devida após a

progressão funcional desde 21 de setembro de 2020, por força da Portaria 14173/2020 - PM, do

COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS que postergou os efeitos

financeiros da progressão para 1º de julho de 2021. Por isso, requereu a declaração da ilegalidade

do ato administrativo e condenação do requerido ao pagamento da diferença remuneratória. A título

de provas apresentou a ficha financeira anual. 2. Analisando a Portaria 14173/2020 - PM (p. 82,

PDF completo) consta que o recorrente saiu de Soldado 2ª Classe para Saldado 1ª Classe,

ficando comprovada, assim a progressão por meio do documento público. 3. Na esteira das

alegações no recurso, entendo que a sentença precisa ser reformada. A concessão de

promoção do militar é devida desde quando implementado os requisitos previstos na

legislação, neste caso a Lei 15.704/2006, especificamente artigo 6º, inciso I, § 1º, alínea b, § 2º e

7º, dessa lei: “Art. 6º As promoções de Praças dar-se-ão: I ? por antiguidade; (...) § 1º A promoção à

graduação de Soldado de 1ª Classe se dará pelo critério de antiguidade e as promoções às demais

graduações obedecerão às seguintes proporções: (...) b) duas por antiguidade e uma por

merecimento, para as demais graduações. (...) § 2º As promoções previstas nos incisos I e II do

“caput” deste artigo ocorrerão nos dias 21 de maio e 21 de setembro na Polícia Militar e nos dias 2

de julho e 25 de dezembro no Corpo de Bombeiros Militar, consoante cronogramas de eventos

constantes dos Anexos II e III. Art. 7º A promoção por antiguidade é aquela que se baseia no tempo

de permanência na graduação. (grifo meu) 4. A postergação do efeito financeiro da progressão
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em razão de limitação orçamentária está em completo desacordo com o tema repetitivo 1075

do Superior Tribunal de Justiça com a tese firmada: ?É ilegal o ato de não concessão de

progressão funcional de servidor público, quando atendidos todos os requisitos legais, a

despeito de superados os limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal,

referentes a gastos com pessoal de ente público, tendo em vista que a progressão é direito

subjetivo do servidor público, decorrente de determinação legal, estando compreendida na

exceção prevista no inciso I do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 101/2000.? 5.

Outrossim, os precedentes das Turmas Recursais dos Juizados em casos similares sobre

postergação de progressão e seus efeitos financeiros são pacíficos no sentido que as

limitações orçamentárias não podem servir de obstáculo para o cumprimento de direito

subjetivo dos servidores (Precedentes: 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, processo nº

5231938.03.2016.8.09.0051, Relator HAMILTON GOMES CARNEIRO, publicado em 14/04/2020; 1ª

Turma Recursal dos Juizados Especiais, processo nº 5000943.20.2018.8.09.0051, Relator WILD

AFONSO OGAWA, publicado em 11/02/2020; 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, processos

nº 5166079.06.2017.8.09.0051, 5432851.30.2018.8.09.0051 e 5324058.94.2018.8.09.0051, Relatora

STEFANE FIÚZA CANÇADO MACHADO, publicado em 11/02/2020; 1ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais, processo nº 5369766.07.2017.8.09.0051, Relatora ALICE TELES DE

OLIVEIRA, publicado em 04/02/2020; 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, processo nº

5313330.28.2017.8.09.0051, Relatora ROZANA FERNANDES CAMAPUM, publicado em

11/03/2020; 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, processo nº 5317679.40.2018.8.09.0051,

Relator FERNANDO RIBEIRO MONTEFUSCO, publicado em 20/11/2019; 3ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais, processo nº 5162330.10.2019.8.09.0051, Relator ALTAIR GUERRA DA

COSTA, publicado em 12/03/2020; 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, processo nº

5057947.20.2015.8.09.0051, Relator JOSÉ CARLOS DUARTE, publicado em 14/02/2020; 3ª Turma

Recursal dos Juizados Especiais, processo nº 5002553.57.2017.8.09.0051, Relator FERNANDO

MOREIRA GONÇALVES, publicado em 28/11/2019; 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais,

processo nº 5030486.39.2016.8.09.0051, Relator SEBASTIÃO JOSÉ DE ASSIS NETO, publicado

em 13 /03 /2020 ;  e  4 ª  Turma Recursa l  dos  Ju izados  Espec ia i s ,  p rocesso  nº

5270796.40.2015.8.09.0051, Relator DIORAN JACOBINA RODRIGUES, publicado em 10/03/2020).

6. Por fim, a portaria, como ato administrativo, ao limitar os efeitos financeiros fere o

princípio da legalidade, visto que não se sobrepõe a lei em sentido formal. (Precedente: TJGO.

2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais. RI n. 5690069-27.2021.8.09.0051, relator Dr. Fernando

Ribeiro Montefusco, publicado em 16/09/2022). 7. Analisando o arcabouço probatório, nota-se que

na ficha financeira anual de 2017 a 2021 indica que o subsídio efetivo do recorrente não teve o

reajuste previsto na legislação (fls. 21/22; evento 1). Logo, o recorrente faz jus a diferença do

valor pago e o devido, além dos respectivos reflexos no subsídio. 8. Na confluência do

exposto, CONHEÇO o recurso e DOU-LHE PROVIMENTO para reformar a sentença e nos

termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil cumulado com artigo 6º, inciso I, §

1º, alínea b, § 2º e 7º da Lei Estadual Lei 15.704/2006, DECLARAR o direito do recorrente a

percepção das verbas decorrentes do reajuste salarial, bem como para condenar o Recorrido

a proceder ao pagamento da diferença remuneratória, incluindo reflexos salariais posteriores

(inclusive gratificação natalina, férias e seus adicionais, com as deduções do imposto sobre a renda

e previdenciária), limitando a cobrança aos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da

ação (prescrição quinquenal). Sobre o quantum, deverão incidir juros moratórios a partir da citação,

uma única vez, com base nos índices oficiais aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F, da Lei

federal nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei federal nº 11.960/2009), bem como

correção monetária a partir de cada mês em que as verbas deveriam ter sido pagas, com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), até 09/12/2021. Após esse

marco, com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 113/2021, a correção monetária e os

juros devem ser calculados com base na taxa SELIC. 9. Deixo de condenar a parte Recorrente ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, com fulcro no art. 55, caput, in fine,

da Lei n. 9.099/95. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos oralmente estes autos, em que são

Processo: 5285766-64.2023.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
W
A
N
D
E
R
S
O
N
 
B
R
A
N
D
Ã
O
 
D
E
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
S
A
N
T
O
S
 
-
 
D
a
t
a
:
 
1
8
/
1
2
/
2
0
2
3
 
0
9
:
3
1
:
0
7

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
U
P
J
 
J
U
I
Z
A
D
O
S
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
P
Ú
B
L
I
C
A
:
 
1
º
,
 
2
º
,
 
3
º
 
E
 
4
º
 
(
1
º
 
N
Ú
C
L
E
O
 
D
A
 
J
U
S
T
I
Ç
A
 
4
.
0
 
P
E
R
M
A
N
E
N
T
E
)

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
S
e
n
t
e
n
ç
a
/
D
e
c
i
s
ã
o
 
-
>
 
C
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
S
e
n
t
e
n
ç
a
 
c
o
n
t
r
a
 
a
 
F
a
z
e
n
d
a
 
P
ú
b
l
i
c
a

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
3
5
.
1
2
4
,
3
4

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/06/2023 00:23:33
Assinado por PATRÍCIA MACHADO CARRIJO
Localizar pelo código: 109887625432563873229638267, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



partes as acima mencionadas, ACORDA a PRIMEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS

ESPECIAIS, por unanimidade de votos, para CONHECER o recurso e DAR-LHE O PROVIMENTO,

conforme voto do relator, Dr. FERNANDO MOREIRA GONÇALVES, sintetizado na ementa.

Votaram, além do Relator, os Juízes de Direito, como membros, Drª Stefane Fiúza Cançado

Machado e Dr Hamilton Gomes Carneiro. Goiânia, datado e assinado eletronicamente. FERNANDO

MOREIRA GONÇALVES Juiz de Direito Relator (1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, relator

FERNANDO MOREIRA GONÇALVES, processo 5217433-31.2021.8.09.0051, publicado em

11/10/2022).
 

Assim, em que pese a ausência de observância obrigatória dos julgados acima mencionados,
considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da isonomia, valores caros
consagrados pelo legislador em diversas passagens do Código de Processo Civil, revejo o posicionamento
anterior para fins de reconhecer a ilegalidade da portaria que postergou os efeitos financeiros da promoção do
autor.
 

Por fim, quanto aos eventuais pedidos de indenização por danos morais encontra-se já consolidado
na jurisprudência do Tribunal de Justiça de Goiás que o simples atraso no pagamento de salário do servidor
e/ou implementação do reajuste, em que pese gerar-lhe desconforto, dada a sua natureza alimentar, não
ofende por si só os seus direitos de personalidade, caso inexistam provas de consequências agravantes, as
quais não vislumbro no caso concreto.
 

Do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, RESOLVO O
MÉRITO e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na inicial, ao que declaro a ilegalidade
do ato administrativo impugnado (postergação dos efeitos financeiros); via de consequência, CONDENO o
ESTADO DE GOIÁS no pagamento das diferenças reclamadas e seus reflexos, desde a efetivação da
promoção do(s) reclamante(s), observada a prescrição quinquenal e o teto dos juizados fazendários;
extinguindo, assim, esta fase do processo, com a resolução do mérito (art. 487, I, do CPC/2015, c/c art. 27 da
Lei nº 12.153/2009).
 

As diferenças salariais devidas em função da condenação deste édito judicial deverão ser
monetariamente corrigidas, a partir da data de cada pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), a partir do mês subsequente ao mês em que cada valor se tornou devido, com juros no
percentual aplicado para as cadernetas de poupança, a partir da citação, de acordo com a tese fixada no RE
870.947/SE (Tema 810 do STF). Por outro lado, para os débitos vencendo após 09/12/2021, data da entrada
em vigor da Emenda Constitucional nº 113/2021, a correção monetária e os juros devem ser calculados com
base na taxa SELIC.
 

Para a fase cumprimento desta sentença, a parte credora deverá apresentar, no prazo de 15
(quinze) dias, após o trânsito em julgado desta sentença, o cálculo atualizado do seu crédito; desde já ficando
intimada para tanto.
 

Apresentado o cálculo, intime-se a parte devedora para, querendo, impugná-lo, no prazo de 30
(trinta) dias; desde já com a advertência de que a alegação de excesso deverá atender o que dispõe o § 2º do
art. 535 do CPC.
 

Em caso de impugnação, ouça-se novamente a parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias. Caso
permaneça a discordância dos valores ou não havendo impugnação, encaminhem-se os autos à Contadoria
Judicial para conferência.
 

Após, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem acerca dos
cálculos elaborados, sob pena de homologação.
 

Na inércia da parte exequente, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de estilo.

Processo: 5285766-64.2023.8.09.0051
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Sem condenação no pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei
nº 9.099/95.
 

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.
 

Goiânia-GO, data da assinatura eletrônica.
 

 
PATRÍCIA MACHADO CARRIJO 

- Juíza de Direito (Decreto Judiciário nº 1.238/2023) -
 
Assinado digitalmente, nos termos do art. 1º, § 2º, III, “a”, da Lei nº 11.419/06. 
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